
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiCiPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670-AEROPORTO-65.727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

Trizidela do Vale/MA (MA). 21 de maio de 2020.

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA CPL-TRIZIDELA OCi VALE ^
120^

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em anexo a essa conceituada Asscssoria Jurídica, os

autos do Processo Administrativo n" 1405002/2020. afim de que este órgão se pronuncie
sobre a Dispensa de Licitação n® 012/2020. nele contido, tendo como objeto a contratação de
pessoa física especializada na prestação de serviços de confecção de máscaras de uso
individual em TNT impenneabilÍ2tado. para distribuição gratuita no combate e prevenção à
pandemia do novo coronavírus (COVID-19), para atender a necessidade da Secretaria de
Assistência enquanto perdurar a pandemia, elaborado com fimdamento no artigo 24, inciso
IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como na recente Lei Federal n°
13.979/2020 e no Decreto n° 22/2020, de 21 de Março de 2020.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os
nossos votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Dina Sdn^lf
Secretária Municibal

.eal

Assistência

RECEBIDO EM: 0.1.,OS

ASSINATURA
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CONTRATO ADMINISTRATIVaP^-jT^I^L^^LE ̂
Contrato Administrativo n"XXXXXXXXX/2020 FI5
Processo Administrativo n° 1405002/2020 RUB A
Dispensa de Licitação n" XXXX/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
E  X XXXXX XXXXXX

XXXXXX XXXXX. NA FORMA

ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através do Fundo Municipal de
Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o n° 20.539.983/0001-46. com sede na Av. Deputado
Carlos Meio. n° 1670 - Aeroporto. Trizidela do Vale/MA. doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal. Dina Selma Leal,
brasileira, solteira, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n"
956.842.983-20 e RG n° 1233104990 Órgão Emissor SSP/MA, doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado, a XXXXXXXX XXXXXXXX XXXXXXXXXX
XXXXXXXX XXXXXXX XXXXX doravante denominada CONTRATADA, neste ato
celebraM o presente contraio com base no Processo Administrativo n" 1405002/2020 -
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° XXXX/2020, fundamentado nos artigos 4° e seguintes, todos
da Lei Federal n° 13.979/2020 c.c. o artigo 24. inciso IV. da Lei Federal n" 8.666/93. c
Decreto n° 22/2020, além das demais legislações aplicáveis à espécie e, por fím. pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de pessoa física especializada na
prestação de serviços de confecção de máscaras de uso individual em TNT impermeabilizado,
para distribuição gratuita no combate e prevenção à pandemia do novo coronavírus (COVID-
19), para atender a necessidade da Secretaria de Assistência enquanto perdurar a pandemia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do dia XX
de XXXX de 2020 até XX de XXXXXXXX de 2020. de acordo com o artigo 24. inciso IV.
da Lei Federal n° 8.666/93 atendendo o Decreto Municipal n° 22/2020 de 21 de março de
2020.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo dos serviços será de no máximo 05 (cinco) dias. tendo seu
início a partir da emissão da Ordem dc Prestação de Serviço.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
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Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a entrega dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita observância
da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) Executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos
os níveis de trabalho;

d) manter-se. durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus p ara a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis;
f) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), conforme
planilha abaixo:

ESPECIFICAÇÕES

Item Descrição UND Quant. Valor Valor Total

Confecção de máscaras de uso
individual em TNT

^  impermeabilizado, para distribuição
gratuita no combate e prevenção à
pandemia do novo coronavírus
(COVlD-19)

1

UND 9000 R$ 1,80 R$ 16.200.00

TOTAL I RS 16.200.00

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS: I
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na
cláusula quinta deste Contrato, creditada na agência do XXXXX XXXXXX XXXXXX
XXXXXX XXXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes o objeto deverão ser emitidos
até o último dia do mês referente à entrega dos setviços e entregues até o 3° dia útil. após a
data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA,
situada na Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670, Aeroporto - Trizidela do Vale - MA,
acompanhados das certidões negativas atualizadas do. FGTS, Tributos Federais, Estaduais da
Sede. e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega dos
documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera automaticamente a
condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão do
documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da
respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUCAQ.
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

RECEBIMENTO

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas. nos termos
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou
parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo atestado
de conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório de
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para
ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos
e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual.
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PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - PA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários. fiscais e
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento
dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO;

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n° 8.666/93, mediante
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos
serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou
declaração de inidoneidadc.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à fração
do obieto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma
primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da
porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de
20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total
do contrato;

b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e será
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado.
b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir
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c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em
especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos ser\ iços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o disposto no
contrato;

C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos:

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para
contratar com a Secretaria Municipal de Assistência Social.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretaria Municipal de Assistência
Social, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de
documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE das
perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à CONTRATADA
após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação, descontando-
se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONTRAfANTE, seja
no âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a
CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.
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PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Assistência Social, cópia do
ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total ou
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da intimaçào do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO;

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93. inclusive o não
cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde Já. a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no
caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e
à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços
não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que forem
apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO;

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar,
amigavelmente, o seu distraio na forma da lei. sendo que a rescisão por inadimplemenio das
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláusula Décima
Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA;

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.
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Constitui cláusula essencial do presente contrato, dc observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78. XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
SUBCONTRATACÃO:

DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos
no instrumento convocatório e legislação especifica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive
as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários advocaticios,
estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Assistência Social, cujos programas de trabalho
e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho,
conforme especificados abaixo:
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Fica eleito o Foro da Comai-ca de Pedreiras-MA. para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de
lido e achado conforme.

Trizidela do Vale/MA, XX de XXXXX de 2020

Secretária Municipal de Assistência Social
Sr' Dina Selma Leal

Secretária Municipal de Assistência Social
CONTRATANTE

XXXX XXXX XXXX XXXXX

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante Legal

CONTRATADO
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N"; 1405002/2020

INTERESSADO : SECRETARIA

TRIZIDELA DO VALE - MA.

MUNICIPAL DE ASSISTENCL\

ASSUNTO : Contratação de pessoa física especializada na confecção de máscaras
de uso individual em algodão c TNT impermeabilizado, para atender as necessidades da
Secretaria de Saúde no combate e prevenção a pandemia do coronavírus (COVID-19),
enquanto perdurar a pandemia.

Vem ao exame deste departamento Juridico, o presente processo admimstrativo,
que trata do objeto supracitado através da Senhora Maria da Luz Souza da Costa, visando
atender as necessidades da Secretaria de Assistência, conforme o constante na Solicitação
de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto
deste processo administrativo supracitado, na modalidade de dispensa de licitação, sendo
referenciado através do decreto editado n°022/2020constante nos autos, e com fulcro no
art. 24, IV, da Lei 8.666/93, e Art. 4. da Ixi Federal 13.979/20, abaLxo transcrito:

Art. 24. B d!.';pensúve! a licitação:
(...)

11^ - nos casos de ernergência ou de calamidade pública, quando
caracterieçíida urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuity ou comprometer a segurança de pes.<oas, obms, semiços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os
bens necessários ao atendimento da situação emeigencial ou calamitosa e
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no pratço
máximo de 180 (cento c oitenta) dias consecutims e ininterruptos,
contados da ocorrêrtcia da etrteigência ou calarrtidade. vedada a
prorrogação dos respectivos contrato.^,

Ari. 4" Ú dispensável a licitação para aquisição de bens, seniços,
inclusive de engenharia, e insutrtos destinados ao enfrentamento da
emergêrtria de saúde pribHca de importância internacional decorrente do
corona vírus de que trata esta IA.

§ r A dispensa de licitação a que se refere o caprrt deste artigo é
temporária e apUca-se apenas enquanto perdurara ernergência de saúde
príbHca de importância internacional decorrente do Corona vírus.

Emergência", na esconeita licão Hcly Lopes .Mcireiles. é assim delineada.
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".\ emergência curactcii^a sc pela urgência dc ateiulmiento
de situação que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a
iiicokiniidadc ou a segurança de pessoas, obras, seivicos,
equipamentos c outros bens, públicos ou particulares,
e.-dgindo rápidas pro\'idéncias da Administração para debelar
ou minorar suas ct^nsequências lesivas à coletividade.
(Direito Administrativo Hrasilcm>, 24' ed. São Paulo;
Malheiros. 1999, p. 25.^)

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação,
sendo este rol taxadvo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrentc uma das simaçôes previstas na Lei Federal.

ORGAO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GEST01L'\: 0209 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0071 2.057 Manutenção do Fundo de Assistência Social
CL.-\SSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros sc^^ de terc. pessoa física

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido c possível
verificar que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado
conforme pesquisa de preços. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de reaüzaçào de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o
próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efemar a
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa c a inexigibilidade de
licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Publica a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24,
da Lei n". 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa
de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada c a mais
vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa a autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação c pubUcaçào na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.
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Como em qualquer conti"ataçào direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, devendo essa adequaçào restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da raaoabilidadc do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da
apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização
da contratação direta.

Destarte, é preciso além do decreto, que a situação calamitosa seja de
conhecimento da população local e esteja devidamente comprovada.

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viabilidade de contratação direta, por
dispensa de licitação, passa-se a opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes
a contratação em tela.

E imperioso destacar que a contratação não poderá ultrapassar os 180 (cento e
oitenta) dias que a lei prevê (art. 24, IV, da lei n° 8.666/9.^), salvo as exceções legais.

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa dc licitação emergencial,
com fulcro no art. 24, inciso IV, da Lei n" 8.666/93, é legal e plenamente possível, desde
que atendidos, no mínimo, os itens acima

É o parecer.

Trizidela do Vale - MA, 21 de maio dc 2020

Alexandre Carlos leite de Abreu

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 14.612


